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REQUERIMENTO Nº 386 /2023 
 
 
Senhores Vereadores, 
 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 
ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 
Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações sobre a 
Indicação nº 268/2023, feita através deste gabinete, sobre a possibilidade de 
implementação do Programa Recomeço, em nosso município.  

 
1. Este gabinete, através da Indicação de nº 268/2023, solicitou que 

fosse oficiado ao Governo do Estado, a implementação do Programa Recomeço em nosso 
Município. Qual a devolutiva sobre a implementação do referido programa na Cidade de 
Jaguariúna?  

 
2. Há previsão para que haja a implementação? Em quanto tempo? 
 
3. É interessante que o município de Jaguariúna adote este programa? 

Por que?  
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Considerando o inciso IV do Art. 20 da Lei Orgânica Municipal, compete ao 

vereador através de suas prerrogativas atender ao interesse público, fiscalizando o bom uso 
do dinheiro público, propondo leis para garantir o bem estar social e o funcionamento 
eficiente da gestão pública municipal. 

A partir dessas evidências, ocorre que nosso gabinete, através da 
Indicação nº 268/2023, indicou ao Executivo Municipal a adesão ao Programa Recomeço, 
que promove ações preventivas do uso indevido de substâncias psicoativas, o 
enfrentamento ao tráfico de drogas, controle e requalificação de territórios específicos, 
oferece acesso à Justiça e à Cidadania, apoio socioassistencial e tratamento médico aos 
dependentes de substâncias psicoativas, suas famílias e comunidade. 

O Programa já foi adquirido por diversas cidades, fazendo parceria com as 
Prefeituras de Campinas, Mogi Mirim, Vinhedo, São Paulo, Osasco, Guarulhos, Sorocaba, 
São José do Rio Preto, entre outras. 

É sabido que uma vez que possuímos na cidade um histórico de 
dependentes químicos, inclusive há muitos casos de pessoas que passam a vagar pelas 
ruas, sem rumo, longe de seus familiares e tornam-se atores de diversos problemas sociais, 
é de extrema importância essa ajuda aos que mais necessitam, para que assim possamos 
acolher e oferecer tratamento gratuito para usuários de drogas. 

Sendo assim, visando atender os anseios daqueles que necessitam de 
ajuda, é que encaminhamos esse ofício, justificando-se portanto, este requerimento de 
informações. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 09 de outubro de 
2023. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 10 de outubro de 2023. 
Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de outubro de 2023.  
 

 
VEREADOR ROMILSON SILVA 
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